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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para execução proteção contra incêndios 

(PPCI) conforme projetos de bombeiro já elaborados para as unidades escolares; 

 

• EMEI Sérgio Abdul Nour - Ricieri Antonio Vessoni, 349 - Centro – 

Itápolis 

 

• EMEB Eva Aparecida de Oliveira Souza - Rua Luis Cyrino da 

Silva, 173 - Jardim Continental – Itápolis 

 

Incluindo instalação de equipamentos, sinalização, base do reservatório, 

reservatório para reserva de incêndio/consumo humano e demais serviços 

necessários à plena implementação dos projetos, conforme memorial descritivo, 

planilha orçamentaria e Termo de referência. 

Os serviços objeto desta contratação não são caracterizados como bem de luxo, 

conforme artigo 3º, I, do Decreto Municipal nº 6317/2024 que estabelece, in 

verbis: 

 
“Art 3º - Serão enquadrados como bens 

e serviços: 

I - De qualidade comum, aqueles 

necessários e essenciais para a suprir a 

demanda justificada do órgão ou 

entidade contratante, 

independentemente do valor monetário.” 

 
As empresas interessadas poderão realizar VISITA TÉCNICA nas unidades 

escolares. Caso optem pela realização da visita, esta deverá ser agendada com 

antecedência junto à Secretaria Municipal de Obras. 
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A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus decorrentes. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, a ser enviada juntamente com a 

documentação de habilitação. 

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Execução de Prevenção e Combate a Incêndio em 2 Escolas Públicas 

Municipais; 

 
Projetos de Bombeiro: 
 
• Executar integralmente os serviços previstos nos projetos, incluindo 

instalação de equipamentos, sinalização, rotas de fuga e demais equipamentos. 

• Entregar relatórios de execução e testes para aprovação final. 

• Executar a obra conforme as quantidades e parâmetros constantes na 

planilha orçamentária, incluindo fundação, estrutura, impermeabilização e 

tubulações; 

• Realizar testes de estanqueidade e integridade estrutural; 

• Fornecer relatórios de execução, medições e documentação fotográfica; 

• Garantir conformidade com normas técnicas aplicáveis. 

• O presente projeto básico da base do reservatório define diretrizes e 

dimensões de referência para a execução da base do reservatório, podendo 

sofrer ajustes em função das características do equipamento fornecido. Caberá 

à contratada apresentar o detalhamento executivo para aprovação da 

fiscalização, sendo que tais ajustes não caracterizam alteração contratual, desde 
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que não impliquem mudança do objeto nem aumento do valor além do previsto 

no orçamento-base. 

 
3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É vedada a subcontratação TOTAL do objeto deste Contrato, sendo 

admitida a parcial mediante apresentação de justificativa pela Contratada para 

os serviços de execução da base do reservatório, e em conformidade com o 

estabelecido a Lei 14.133/2021. 

 
4. FUNDAMENTO LEGAL 
 
4.1 A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública, bem como nas normas técnicas da ABNT e do Corpo de Bombeiros, 

aplicáveis à execução de obras civis e sistemas de prevenção e combate a 

incêndio. A contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, 

segurança e economicidade, garantindo a execução adequada dos serviços nas 

unidades escolares. 

 
5. JUSTIFICATIVA 

 
5.1 A contratação é necessária para garantir que as escolas cumpram as normas 

de segurança do Corpo de Bombeiros, assegurando a proteção de alunos, 

funcionários e patrimônio público. A execução correta do projeto é fundamental 

para o funcionamento seguro das unidades escolares. 

 
6. NECESSIDADE DO NEGÓCIO 

 

6.1 A execução dos projetos de bombeiro e do reservatório nas unidades 

escolares é essencial para garantir a segurança dos alunos, professores e 

funcionários, atendendo às normas do Corpo de Bombeiros e às exigências 

técnicas para armazenamento e distribuição de água. A contratação se faz 
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necessária para assegurar que as obras e instalações sejam realizadas de forma 

eficiente, segura e em conformidade com os parâmetros técnicos, permitindo que 

as unidades escolares operem dentro dos padrões legais e de segurança 

exigidos pela Administração Pública. 

 
7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO 

TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

7.1 A solução contratada abrange a execução integral dos projetos de bombeiro 

e do reservatório, considerando todo o ciclo de vida dos serviços e instalações. 

Para os projetos de bombeiro, isso inclui a instalação de equipamentos, 

sinalização, rotas de fuga e ajustes estruturais necessários, garantindo que todas 

as medidas de prevenção e combate a incêndio estejam plenamente 

operacionais desde a conclusão da obra. 

7.2 Para o reservatório, a execução considera fundação, estrutura, 

impermeabilização, tubulações e demais serviços necessários para garantir 

segurança, durabilidade e funcionalidade, conforme os parâmetros indicados na 

planilha orçamentária. A solução contempla ainda testes, relatórios de execução, 

documentação fotográfica e medições, assegurando a conformidade técnica e 

legal durante a operação e manutenção futura das instalações. 

7.3 Essa abordagem integral garante que os serviços contratados atendam não 

apenas à execução inicial, mas também às condições de uso seguro e eficiente ao 

longo de todo o ciclo de vida das instalações, reduzindo riscos e custos de 

manutenção. 

A execução dos serviços deverá atender rigorosamente às normas técnicas e 

regulamentações aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a: 

• Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Normas da ABNT aplicáveis à construção civil, instalações hidráulicas, 

reservatórios e segurança; 

• Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado para edificações 

escolares; 
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• Normas de segurança, prevenção e combate a incêndio, incluindo 

sinalização, rotas de fuga e sistemas de alarme; 

• Regulamentos municipais e estaduais aplicáveis à execução de obras 

públicas e instalações de segurança. 

7.4 O cumprimento destas normas garante que os serviços sejam realizados com 

segurança, qualidade e conformidade legal, atendendo às exigências da 

Administração Pública e dos órgãos fiscalizadores. 

 
8 DA VIGÊNCIA E DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 
8.1 A vigência do Contrato terá início na data de sua assinatura, produzindo 

efeitos pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto contratado. 

8.2 O início dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

8.3 Os prazos para execução dos serviços serão os seguintes: 

8.3.1 A execução dos projetos técnicos completos (desenhos, especificações, 

memoriais, planilha orçamentária detalhada, cronograma físico-financeiro) serão 

de 90 dias para os projetos de bombeiros a partir da data da Ordem de Início dos 

Serviços. 

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, desde 

que devidamente justificado e aceito pela Administração, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, não afastada a aplicação das sanções cabíveis em caso de atraso 

 
9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Assegurar a boa prestação dos serviços, acompanhando e fiscalizando o 

desempenho técnico da contratada durante toda a execução. 

9.2. Fornecer à contratada todos os documentos, planilhas orçamentárias, 

projetos de bombeiro e informações necessárias para a execução dos serviços. 

9.3. Garantir o acesso às unidades escolares para a realização de todos os 

serviços, instalações e testes previstos nos projetos. 

9.4. Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma físico-financeiro 
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pactuado, condicionados à entrega, medição e aceitação das etapas realizadas, 

mediante atestado do fiscal responsável pelo contrato. 

 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar integralmente os serviços previstos nos projetos de bombeiro 

e nas quantidades do reservatório, conforme as especificações, parâmetros 

técnicos e normas vigentes. 

10.2. Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços, garantindo a qualidade, 

segurança e conformidade técnica. 

10.3. Disponibilizar equipe técnica especializada e habilitada para a 

execução dos serviços, com apresentação de ARTs e demais documentos 

legais exigidos. 

10.4. Manter os empregados devidamente uniformizados, identificados e 

equipados com EPIs adequados, cumprindo todas as normas de segurança do 

trabalho e regulamentos internos da Administração. 

10.5. Assumir integral responsabilidade técnica e legal pelos serviços 

prestados, respondendo por eventuais danos decorrentes de falhas, omissões 

ou não conformidades. 

10.6. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou situação 

extraordinária que possa interferir na execução dos serviços. 

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comunicando ao Contratante qualquer 

impedimento superveniente. 

10.8. Observar rigorosamente as disposições legais trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e ambientais aplicáveis, respondendo integralmente por 

quaisquer ônus decorrentes. 

10.9. Zelar pela confidencialidade das informações e dados obtidos em 

decorrência da execução do contrato. 

10.10. Não realizar alterações nos projetos ou métodos executivos sem prévia 

autorização formal do Contratante. 

10.11. Cumprir as disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com 

deficiência e aprendizes, conforme legislação vigente. 
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11 DA GESTAO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

 
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

11.7 O fiscal do contrato deverá: 
 
I -Manter o controle do prazo de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais; 

II - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e 

quantitativos; 

III - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução 

do contrato; 

IV - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
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às expensas do contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

V - Recepcionar os documentos necessários ao pagamento da contratada, 

conferi-los e encaminhá-los ao Departamento de Contabilidade; 

VI - Receber provisoriamente e definitivamente o objeto do contrato observando 

o prazo definido no Termo de Referência ou instrumento equivalente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

VII - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em 

desacordo com as especificações contidas no contrato, observados o Termo de 

Referência ou o Projeto Básico; 

VIII - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos; 

IX - Atestar os documentos fiscais e encaminhá-los ao Secretário da pasta 

requisitante; 

X - Comunicar ao Gestor de Contrato, bem como o Secretário da respectiva 

pasta, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou 

providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o previsto no contrato; 

XII - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
XIII - consultar o órgão ou a entidade demandante dos serviços, obras ou 

materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 

XIV - preencher relatório mensal de acompanhamento do contrato, bem como o 

relatório de análise qualitativa dos serviços executados; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 

 
Gestor do Contrato: 

11.8 - O gestor do contrato deverá: 

I - Acompanhar regular e sistematicamente o instrumento contratual; 
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II - Manter o controle do prazo de vigência do contrato; 

III - recomendar, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando 

for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do 

contrato vigente, quando admitida e conveniente; 

IV - Encaminhar ofício à contratada para manifestação quanto à concordância 

de eventual prorrogação do contrato; 

V - Notificar a contratada, mediante apontamento do Fiscal de Contratos, quanto 

a eventuais pendências na execução do contrato; 

VI - Adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e de rescisão 

contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou 

na legislação de regência, para decisão da autoridade competente; 

VII - acompanhar os lançamentos do contrato no sistema de controle de 

contratos ou equivalente, verificando e informando ao Departamento de 

Finanças os empenhos a serem executados para o exercício orçamentário 

seguinte referente a prestação de serviços continuados. 

VIII - informar aos Secretários requisitantes o encerramento do instrumento 

contratual; 

 
12 DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS / MATERIAIS 

 
12.1. O aceite dos serviços contratados ocorrerá por meio de medições e 

avaliações das etapas de elaboração dos projetos técnicos, atestadas pelo corpo 

técnico de engenharia da Prefeitura Municipal, que comprovará a conformidade 

e qualidade da prestação dos serviços. 

12.2. Poderá haver retenção ou glosa no pagamento, proporcional às 

irregularidades verificadas, sem prejuízo das sanções previstas em contrato e 

legislação aplicável, caso a Contratada: 

• 12.2.1 Não entregue os resultados acordados; 

• 12.2.2. Não execute as atividades contratadas ou o faça com qualidade 

inferior à mínima exigida; 

• 12.2.3. Utilize materiais, recursos humanos ou métodos inadequados ou 

insuficientes para a execução dos serviços. 

12.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 
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os seguintes critérios: 

12.3.1 Ao final de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, a 

Contratada deverá apresentar medição detalhada dos serviços entregues, para 

avaliação e atesto pelo fiscal do contrato. 

12.4. Os pagamentos serão realizados conforme o progresso das etapas; 

12.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório dos serviços 

mediante termo formal, comprovando o cumprimento das exigências técnicas e 

contratuais. 

 
13 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 DO RECEBIMENTO 

13.1.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

13.1.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

13.1.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança; 

13.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética 

profissional pela perfeita execução do contrato; 

 
13.2 PRAZO E FORMA DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

13.2.1 A liquidação e pagamento serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a 

entrega da nota fiscal devidamente atestada na Secretaria Requisitante, por 

meio de depósito/transferência em conta corrente sob a titularidade da 

contratada, NÃO sendo aceitos boletos e/ou duplicatas; 

13.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
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13.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento; 

13.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

13.2.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 
14 DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 CONDIÇÕES 

14.1.1 No valor proposto devem estar incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto. 

14.1.2 A licitante deverá apresentar proposta de preço com detalhamento do BDI 

e dos encargos sociais, acompanhada de planilha orçamentária com o mesmo 

nível de detalhamento da planilha disponibilizada, projeto executivo e memorial 

descritivo contendo as características do sistema proposto. 

14.1.3 A Empresa deverá constar na proposta a modalidade da garantia que 

optará, para fins de controle de prazo pela Administração Publica. 

 
15 DA HABILITAÇÃO 

15.1 A documentação de habilitação a ser analisada será da empresa que 

apresentar a menor proposta global; 

15.2 Caso os documentos para habilitação não estiverem de acordo com a 

documentação de Habilitação, esta será INABILITADA devendo ser analisada a 

documentação do segundo assim sucessivamente; 

15.3 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 
15.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 

“b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
15.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

15.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

15.5.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

15.5.3 Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

15.5.3.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

15.5.3.1.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

15.5.3.1.2 Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão 

Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 

do licitante, sob as penas da lei; 

15.5.3.1.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
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Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

15.5.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS. 

15.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 

de 1º de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011). 

15.5.6 As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão 

Positiva de Débitos com efeito Negativo. 

 
15.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
15.6.1. Prova de registro da empresa e do responsável técnico no CREA, 

dentro de seu prazo de validade; 

15.6.2. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, engenheiro 

civil ou arquiteto urbanista que possuam atribuições legais que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal 14.133/21, 

conforme disposto na Resolução CONFEA nº 1.073/2016, e conforme as etapas 

e necessidades do projeto, devidamente registrado no órgão competente (CREA 

ou CAU) que será o responsável técnico pelo objeto da licitação. 

15.6.3. Apresentar declaração de que o responsável técnico indicado 

possui vínculo com a empresa OU a comprovação de vínculo profissional pode 

se dar mediante contrato social, registro de carteira profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços, na data fixada para a apresentação das propostas. 

15.6.4.  A adoção do critério de relevância técnica para a exigência de 

atestados de capacidade técnica visa garantir a seleção de empresas com 

experiência comprovada para etapas que, apesar de eventualmente 

apresentarem menor valor econômico, possuem elevada complexidade técnica e 

impacto direto na segurança e qualidade da obra. Essa abordagem atende ao 
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disposto no §1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que a exigência 

de atestados seja restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo, 

assegurando, assim, a adequada execução do objeto e mitigando riscos 

associados a serviços críticos. Tal medida fortalece a eficiência, a segurança e a 

qualidade da contratação, protegendo o interesse público e garantindo 

resultados técnicos satisfatórios. 

15.6.5.  Capacidade técnico-profissional (SÚMULA 23 TCE/SP): o (s) 

profissional (is), deverá (ão) ser detentor (es) de certidão (ões) de Acervo Técnico 

(CAT), devidamente registrada(s) na entidade profissional competente CREA, de forma 

a comprovar a experiência em serviços de mesma característica as do objeto desta 

licitação e que façam referência a: 

 
• Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões 

 
15.6.6 Profissional que apresentar a documentação exigida para comprovação 

da qualificação técnica acima, deverá obrigatoriamente, ser o responsável pelo 

acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 

licitação. 

15.6.7 Capacidade técnico-operacional: Atestado(s) de capacidade técnica 

compatível (is) em características e quantidades, emitidos(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado em nome da empresa, que comprove ter exercido 

os serviços semelhantes ou de obra compatível de, no mínimo (conforme § 1º e 

2º do Art.67 da Lei 14111/2021): 

 
• Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões em 74,18m 

 
 
15.6.8 Atestado de Vistoria ou declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 
16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

16.2. As sociedades anônimas deverão apresentar a cópia autenticada da 

publicação do balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação, onde a 

empresa licitante está estabelecida. 

16.3. Se a licitante tiver sido constituída há menos de 01 (um) ano, a 

documentação referida nos subitens “16.7.1” e “16.7.2” deverá ser substituída 

pela demonstração contábil relativa ao período de funcionamento. 

16.4.  A verificação da boa situação financeira do licitante será mediante a 

apuração dos indicadores contábeis do último exercício social: 

 
• “ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL”, aplicando a seguinte fórmula: 
 

 

𝐼𝐿𝐺 = 
𝐴𝐶+𝑅𝐿𝑃 

𝑃𝐶+𝐸𝐿𝑃 

 

Resultando ILG ≥ 1,0 

 
Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral; 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável a Longo Prazo; PC - Passivo Circulante; 

ELP = Exigível a Longo Prazo. 

• Será considerada inabilitada a empresa cujo 

“Índice de Liquidez Geral” for inferior a 1,0 (um). 

 
• “ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
 

𝐼𝐸 = 
𝑃𝐶+𝐸𝐿𝑃 

𝐴𝑇 
               Resultando IE ≤  0,50 
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Onde: 

IE = Índice de Endividamento 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

• Será considerada inabilitada a

 empresa cujo “Índice de 

Endividamento” for superior a 0,50 (zero 

cinquenta). 

 

• “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

𝐼𝐿𝐶 = 
𝐴𝐶 

𝑃𝐶 
Resultando ILC ≥ 1,0 
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Onde: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente; 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante. 

• Será considerada inabilitada a empresa cujo 

“Índice de Liquidez Corrente” for inferior a 1,0 

(um). 

16.7 A fórmula deverá estar preferencialmente, aplicada em memorial de 

cálculo juntado ao balanço. 

16.8 Comprovação de capital social de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

16.9 Certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
17 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato nos moldes do art. 

96 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, com validade durante a execução do 

contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

17.2  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, em até 30 dias após a homologação da licitação e anterior a 

assinatura do contrato; 

17.3   Em caso de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária 

ou título de capitalização, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

assinatura do contrato; 

17.4 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 

17.5 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei 



18 

 

 

n. 14.133 de 2021; 

17.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

17.6.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

17.6.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

17.6.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

e Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

17.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

17.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 

conta a ser fornecida pela Contratante. 

17.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

17.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo 

os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

17.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

17.13 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

17.14 Será considerada extinta a garantia: 

17.14.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
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de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

17.14.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 

contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros; 

17.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada; 

17.16 A Prefeitura Municipal poderá descontar da garantia apresentada, as 

importâncias que a qualquer título, lhe sejam devidas pela contratada, por força 

de inadimplência contratual ou de outros termos, após regular processo 

administrativo que garanta o contraditório, devendo esta repor o correspondente 

valor no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento de notificação 

nesse sentido; 

17.17 Os valores apresentados a título de garantia em dinheiro serão devolvidos 

pela Prefeitura Municipal à contratada nos termos do artigo legal 

supramencionado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, desde que solicitado por 

escrito pela contratada face à Prefeitura Municipal, e após o fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, e recebimento técnico definitivo dos serviços; 

18 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 Apresentar comprovação de vínculo profissional da Equipe Técnica 

indicada conforme o item 9.3. A comprovação pode se dar mediante contrato 

social, registro de carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha 

os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

18.2 Apresentação da ART DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS pela 

CONTRATADA; 

18.3 Nome, formação, nº do CREA ou CAU, endereço e telefone comercial do 

engenheiro que será o seu representante imediato e responsável direto pelos 

serviços e assuntos de ordem operacional; 

18.4 Indicação do profissional de segurança do trabalho, devidamente habilitado 

de acordo com a legislação vigente. 
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19 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
19.1 Trata-se de obra de engenharia, cuja contratação será realizada por meio 

de procedimento licitatório na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

19.2  A seleção da empresa contratada se dará pela proposta de menor preço 

global apresentada, atendendo a todas as condições técnicas, legais e de 

habilitação exigidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação. Adota-

se o critério de menor preço, nos termos do art. 33, I, da Lei 14.133/2021, por 

não se tratar de objeto que demande julgamento por técnica e preço, diante da 

alta demanda de projetos na Secretaria e da ampla oferta de empresas 

qualificadas. 

19.3 A licitação observará os princípios da legalidade, isonomia, transparência, 

julgamento objetivo e demais normas previstas na legislação vigente. 

 
20 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação está estimado em: R$ R$ 196.813,19 (Cento e noventa e 

seis mil, oitocentos e treze reais e dezenove centavos.), conforme a planilha 

orçamentária. 

 
21 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Educação Infantil 

Secretaria: Secretaria de Educação 

Órgão: 002.008.002 

Classificação Funcional: 12.365.0001.2.571 

Categoria econômica: 3.3.90.39.00 

 
ITÁPOLIS, 19 DE JUNHO DE 2026 

 

 
André Emilio Rozani 

Secretário Municipal de Educação 
 

Marcio Renato Negrini 

Secretário Municipal de Obras 
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 ANEXO I – JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS ÍNDICES  

A qualificação econômico-financeira equivale à disponibilidade de recursos 

financeiros para a efetiva execução do objeto da licitação, tendo em vista os bens e 

direitos de sua titularidade, obrigações contraídas e as receitas futuras.  A exigência faz-

se necessário a uma vez que através dos índices podemos avaliar a saúde financeira da 

empresa, prever riscos, garantir a qualidade e a eficiência do serviço ou produtos a ser 

contratado, além de estar prevista na Lei 14.133/2021, Art. 69. 

A exigência de índice de endividamento em licitações visa avaliar a capacidade 

financeira do licitante, garantindo que este não se encontre em situação de insolvência 

ou com dívidas excessivas que possam comprometer a execução do contrato. O índice 

de endividamento demonstra a proporção do ativo total comprometido com o pagamento 

de dívidas, indicando a capacidade da empresa honrar suas obrigações. 

Dispõe a Lei 14.133/2021 Art. 69: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 
assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no 
edital. 
§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e 
de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira 
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 
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§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
A Lei prevê a exigência de coeficientes e índices econômicos, os índices 

solicitados no respectivo edital são: índice de liquidez geral, índice de endividamento e 

índice de liquidez corrente, sendo os mesmos uns dos principais indicadores para análise 

do balanço e usualmente adotados para avaliação da situação econômico-financeira. 

• O Índice de Liquidez Geral (ILG) é um indicador financeiro que avalia a 

capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações a longo prazo. 

• O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é um indicador financeiro que avalia a 

capacidade de uma empresa de pagar suas dívidas de curto prazo com 

seus ativos de curto prazo 

• Os índices de endividamento revelam o nível de dívidas de uma empresa, 

ajudando a avaliar se o endividamento é seguro ou arriscado. Estes 

índices são ferramentas essenciais para gestores e investidores na 

tomada de decisões estratégicas. Eles permitem analisar a proporção das 

dívidas em relação ao patrimônio líquido ou aos ativos da empresa, 

indicando a dependência de recursos de terceiros.  

A Zênite em seu artigo - Notas sobre a qualificação econômico-financeira na Lei 

14.133/2021, afirma que os índices acima mencionados são apropriados para serem 

solicitados em edital, in verbis: 

“É de ressaltar que, em processos licitatórios, não cabe 
condicionar a habilitação de uma empresa a um faturamento 
mínimo obtido em determinado exercício financeiro. Já os índices 
de rentabilidade e lucratividade citados na norma não devem ser 
solicitados, pois denotaria vício ao edital. Apesar dessa normativa 
ser bem antiga, há poucos exemplos de quais seriam esses 
índices inapropriados a uma licitação. Os índices de rentabilidade 
seriam o da rentabilidade do ativo e o da rentabilidade do capital 
próprio; já aqueles de lucratividade seriam o do giro do ativo e o 
da margem líquida. Com base nesse quadro, extraído do livro 
Contabilidade para leigos de autoria Júlio Cardozo, visualiza-se 
melhor esses índices – as marcações que acrescemos servem 
para demonstrar os índices apropriados e aqueles que não devem 
ser solicitados:  
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Relevante dizer, que ainda permanece na nova norma geral 
de licitações e contratos administrativos a previsão legal, 
desde que seja essa a opção da Administração, de se 
solicitar a relação de compromissos do licitante. 
Dispõe o § 3º do art. 69: (...) § 3º É admitida a exigência da 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em  diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados.”(www.zenite.blog.br - NOTAS SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA NA LEI Nº 
14.133/2021) 

 
 O edital exige índice de liquidez Geral ≥ 1,0 (um), índice de endividamento ≤ 0,50 

(zero cinquenta) e Índice de Liquidez Corrente igual ou superior ≥ 1,0 (um). 

O índice de endividamento de ≤ 0,50, mostra a proporção do endividamento em 

relação ao ativo total. Porém quanto menor for esse índice de uma empresa, menos 

débitos ela tem para quitar. 

O índice de liquidez Corrente é tudo que pode ser convertido em dinheiro 

rapidamente para saldar suas dívidas a curto prazo.  

Já índice de liquidez Geral abrange tanto as obrigações de curto prazo quanto as 

obrigações de longo prazo, ou seja, considera tanto os ativos e passivos de curto prazo 

quanto de longo prazo. 

Sendo ferramentas importantíssimas para medição da boa saúde financeira de 

uma empresa, cabe frisar que os limites solicitados são razoáveis e de acordo com a Lei 

14.133/2021 fica a critério da Administração Pública estabelecer os limites para que 

contratação seja feita com a devida segurança e de acordo com a complexidade do objeto 

a ser licitado. 

Assim, não resta dúvida que não há nenhuma arbitrariedade na exigência dos 

índices escolhidos e seus limites. 

 

 

http://www.zenite.blog.br/
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ANEXO II – JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 

CONSÓRCIO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO. 

 

Trata-se de justificativa referente à vedação da participação de empresas em 

consórcio no presente certame. Cumpre ressaltar que a admissão ou veto à formação de 

consórcios em certames licitatório se torna discricionária ao ente administrativo para 

dispor sobre a questão em seus instrumentos convocatórios, conforme o art. 15 da lei n. 

14.133/2021, onde há possibilidade de não permitir consórcios, mediante justificativa. 

Verifica-se que não se trata de uma regra absoluta, a participação de empresas em 

consórcios, visto que no referido artigo permite-se a vedação de consórcio mediante 

justificativa, entende-se que a participação de consórcio deve voltar-se para contratações 

nas quais a presença de empresas, individualmente, poderia comprometer o próprio êxito 

do processo licitatório e, consequentemente, da contratação visada. Todavia, este não é o 

caso do objeto que se busca licitar, haja vista que os serviços licitados podem ser 

considerados comuns de mercado, sem qualquer complexidade técnica que remonte a 

necessidade de conjunção de esforços para que o interesse público possa ser satisfeito. 

É importante frisar que no presente caso, a vedação à participação de empresas 

em consórcio não tem o objetivo de restringir a competitividade, mas, ao contrário, 

aumentá-la, ao passo que haverá um maior número de empresas participando 

individualmente, o que ocasiona um acaloramento competitivo entre os licitantes. 

O doutrinador Marçal Justen Filho (2009, p. 47 e 477) pondera que: 

No campo das licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da 

disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em 

vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a 

ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade 

do objeto torna problemáticas a competição. Isso se passa quando grandes quantidades 

de empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para participar de licitações. 

Nesse caso, o instituto do consórcio é a vida adequada para propiciar ampliação do 

universo de participantes. É usual que a Administração Pública apenas autorize a 

participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do 

objeto ou das circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições 
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especiais exigidas para a licitação. 

Conforme previu o doutrinador citado, em certames nos quais a disputa seria 

reduzida a um pequeno número de licitantes, o consórcio seria uma ferramenta para a 

satisfação do interesse público através da ampliação da competitividade. 

Já nos casos como o objeto que se busca adquirir, há maior chance de o efeito ser 

oposto, além da disputa ser por item, há ainda diversas empresas com potencial para 

fornecimento do objeto, o que poderia abrir um precedente para que os interessados se 

reúnam para angariar grande parte dos itens licitados sem que, necessariamente tivessem 

que disputar entre si. 

Diante do exposto, e por considerar que para o objeto a ser licitado há diversas 

empresas com potencial para os serviços, decide-se por não permitir a participação de 

consórcio, pois a não permissão não configura qualquer restrição à competitividade. 

 


